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Certificemos, com fundamento nas informaçóes exaredas no processo Administrativo acima

indicado, nos termos da Lei Municipal no 699 de 20 de dezembro de 2.00í, artigos 259,262 e 263 e

as constantes em nosso Sistema de Cadastro e Controle de Anecadação, e ressalvado o direito de

a Fazende Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, com reÍerência ao

presente instrumento, que em relaçáo ao contribuinte/imóvel acima identiÍicado inexiste débilo

impeditivo a expediçáo desta certidáo.

Certidáo êmiüda as 12:30:05 do dia 11/04120'19

Â autenticjdade desta certidão pode ser confirmada na pagina da Secretaria de íazenda ou ou na própía Seqetaria

servaçao :
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